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PRIMEIRA SECRETARIA
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO RIBEIRO COSMO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
26/09/2025

PARECER

 

Mensagem nº 9416/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9416, de 17 de setembro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “amplia o programa popular de formação,
qualificação, habilitação profissional de condutores de veículos automotores e dá outras providências”.

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

A Lei Estadual n.° 14.288-A, de 6 de janeiro de 2009, criou o Programa "CNH
Popular", sob responsabilidade do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará
- Detran/CE, o qual permite à população de baixa renda o acesso gratuito à
primeira Carteira Nacional de Habilitação - CNH, com a isenção também dos
serviços e taxas normalmente cobrados.

Desde então, já foram milhares as pessoas atendidas, o que possibilitou que
muitas conseguissem, por conta da carteira de habilitação, uma oportunidade
concreta de trabalho e geração de renda. O público atendido é definido pelo art.
2° da legislação vigente.

Este Projeto de Lei objetiva ampliar e fortalecer o citado Programa, para incluir,
no seu rol de beneficiários, também os estudantes da graduação ou do ensino
técnico de instituições públicas estaduais e federais, permitindo também que
consigam obter a primeira habilitação de forma gratuita.

Ademais, em reforço à política de segurança no trânsito, o Projeto de Lei
autoriza o DETRAN/CE a adquirir e a doar gratuitamente capacetes a
motociclistas regularmente habilitados que atuam em serviços de entrega no
Ceará. Essa medida reflete e amplia benefício já previsto para o público atendido
pelo Programa "CNH Popular".
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de Projeto de Lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art.
60):

IV – ao governador do Estado;

 

Adentrando a análise da material, o Projeto de Lei objetiva ampliar o Programa CNH Popular,
estabelecido pela Lei Estadual nº 14.288-A, de 06 de janeiro de 2009. Atualmente estão aptos a participar
do programa os cidadãos que se enquadrem em alguma das hipóteses previstas no art. 2° da Lei,
destacando-se dentre elas o inciso segundo: “II - alunos matriculados há mais de 6 (seis) meses na rede
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pública de ensino fundamental e médio, bem como em cursos públicos profissionalizantes, e que
comprovem bom desempenho escolar”.

 

O projeto busca incluir no programa “estudantes da graduação ou ensino técnico de instituições públicas
estaduais e federais que atendam a critérios e condições definidos em decreto do Poder Executivo”. A
decisão beneficia aqueles que não participaram do programa a tempo e agora se encontram no ensino
superior. A amplitude também não modifica o caráter social do programa, que possibilita melhores
chances no Mercado de trabalho e aumento de renda aos participantes.

 

Adiante, prevê o art. 2° do projeto a possibilidade da autarquia de trânsito estadual de doar gratuitamente
capacetes à motociclistas regularmente habilitados que atuam nos serviços de entrega no Estado. A
medida, além do caráter assistencial, possui também vies de proteção à segurança viária, medida que vai
ao encontro da garantia prevista no art. 144, §10º da Constituição Federal.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a adequação das
despesas financeiras que porventura serão geradas e os limites traçados pela LDO e pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9416/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
29/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Requerimento Nº: 5047 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 30 de Setembro de 2025

REQUER  SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA A PROPOSIÇÃO QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência a proposição que indica:

- Projeto de Lei nº 74/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.416 – Autoria do Poder Executivo - Amplia o programa popular de formação,

qualificação, habilitação profissional de condutores de veículos automotores e dá outras providências.

Justificativa:

A Proposição indicada necessita que seja tramitada em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matéria relevante.

A urgência na tramitação dessa Proposição se justifica pela relevância social da matéria, que amplia o programa de formação e

habilitação de condutores, garantindo inclusão, oportunidade de geração de renda e maior celeridade na efetivação dos benefícios à

população.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 30 de Setembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO

Página 1 de 2
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Requerimento Nº: 5047 / 2025

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 30.09.2025

Data Leitura do Expediente: 30.09.2025

Data Deliberação: 30.09.2025

Situação: Aprovado
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
06/10/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 74/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.416/2025, do Poder Executivo)

 

 

AMPLIA O PROGRAMA POPULAR DE
FORMAÇÃO, QUALIFICAÇÃO,
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE
CONDUTORES DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.416/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 74/2025,
Executivo, a qual visa ampliar o programa popular de formação, qualificação, habilitação profissional de
condutores de veículos automotores e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A Lei Estadual n.º 14.288-A, de 6 de
janeiro de 2009, criou o Programa “CNH Popular”, sob responsabilidade do Departamento
Estadual de Trânsito do Ceará - Detran/CE, o qual permite à população de baixa renda o acesso
gratuito à primeira Carteira Nacional de Habilitação - CNH, com a isenção também dos serviços e
taxas normalmente cobrados. Desde então, já foram milhares as pessoas atendidas, o que
possibilitou que muitas conseguissem, por conta da carteira de habilitação, uma oportunidade
concreta de trabalho e geração de renda. O público atendido é definido pelo art. 2º da legislação
vigente. Este Projeto de Lei objetiva ampliar e fortalecer o citado Programa, para incluir, no seu
rol de beneficiários, também os estudantes da graduação ou do ensino técnico de instituições
públicas estaduais e federais, permitindo também que consigam obter a primeira habilitação de
forma gratuita.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/09, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.
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Referida Proposição visa ampliar o programa popular de formação, qualificação, habilitação profissional
de condutores de veículos automotores e dá outras providências.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 74/2025
oriundo da Mensagem nº 9.416/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  06/10/2025 11:48:18  Data da assinatura:  06/10/2025 11:49:49

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/10/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

21ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 30/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
06/10/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM: Aprovado em 30.09.2025

18 de 28



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  10/10/2025 15:03:34  Data da assinatura:  10/10/2025 15:03:48

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
10/10/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 74/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.416/2025, do Poder Executivo)

 

 

AMPLIA O PROGRAMA POPULAR DE
FORMAÇÃO, QUALIFICAÇÃO,
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE
CONDUTORES DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.416/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 74/2025,
Executivo, a qual visa ampliar o programa popular de formação, qualificação, habilitação profissional de
condutores de veículos automotores e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “A Lei Estadual n.º 14.288-A, de 6 de
janeiro de 2009, criou o Programa “CNH Popular”, sob responsabilidade do Departamento
Estadual de Trânsito do Ceará - Detran/CE, o qual permite à população de baixa renda o acesso
gratuito à primeira Carteira Nacional de Habilitação - CNH, com a isenção também dos serviços e
taxas normalmente cobrados. Desde então, já foram milhares as pessoas atendidas, o que
possibilitou que muitas conseguissem, por conta da carteira de habilitação, uma oportunidade
concreta de trabalho e geração de renda. O público atendido é definido pelo art. 2º da legislação
vigente. Este Projeto de Lei objetiva ampliar e fortalecer o citado Programa, para incluir, no seu
rol de beneficiários, também os estudantes da graduação ou do ensino técnico de instituições
públicas estaduais e federais, permitindo também que consigam obter a primeira habilitação de
forma gratuita.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/09, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 30 de setembro
de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável, à sua tramitação (fls. 14/16).

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.

Referida Proposição visa ampliar o programa popular de formação, qualificação, habilitação profissional
de condutores de veículos automotores e dá outras providências.

Conforme restou fartamente esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma busca ampliar o acesso à
CNH gratuita para estudantes de instituições públicas e cria uma nova política de segurança no trânsito,
prevendo a doação de capacetes (e possivelmente outros equipamentos de proteção) a motociclistas de
entrega.

 

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

Diante do exposto, convencido do mérito e da importãncia do , oriundoPROJETO DE LEI Nº 74/2025
da Mensagem nº 9.416/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.483, de 15 de outubro de 2025.
AMPLIA O PROGRAMA POPULAR DE FORMAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
DE CONDUTORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 2.º da Lei n.º 14.288-A, de 6 de janeiro de 2009, passa a vigorar acrescido do inciso V, conforme a seguinte redação:
“Art. 2.º .....................................................................................................
...........................................................................................................................................................
V – estudantes da graduação ou do ensino técnico de instituições públicas estaduais e federais que atendam a critérios e condições definidos em
decreto do Poder Executivo.” (NR)
Art. 2.º Como ação de fortalecimento da política estadual de segurança no trânsito, fica o Departamento Estadual de Trânsito do Ceará – Detran/CE

autorizado a adquirir e a doar gratuitamente capacetes a motociclistas regularmente habilitados que atuam em serviços de entrega no Ceará.
§ 1.º Decreto do Poder Executivo disporá sobre as condições e critérios para distribuição dos capacetes, podendo, observadas as disposições orça-

mentárias e fiscais, ampliar o público beneficiário de que trata o caput deste artigo.
§ 2.º O regulamento de que trata o § 1.º deste artigo poderá prever a doação de outros equipamentos ou instrumentos de proteção.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária do Detran/CE.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.484, de 17 de outubro de 2025.

ALTERA A LEI Nº16.562, DE 22 DE MAIO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA
DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ – SUPESP, NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O Anexo III da Lei nº 16.562, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 31 de março de 2025.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº19.484, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025
Anexo III a que se refere o art. 9.º da Lei n.º 16.562, de 22 de maio de 2018.

SÍMBOLO/REFERÊNCIA GPES

SS-1 0,00

DNS-1 5.837,62

DNS-2 4.540,37

DNS-3 2.594,49

*** *** ***
LEI Nº19.485, de 17 de outubro de 2025.

ALTERA A LEI Nº15.170, DE 18 DE JUNHO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA
AGENTE RURAL, DE AMPLIAÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL AOS AGRICULTORES
FAMILIARES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido à Lei nº 15.170, de 18 de junho de 2012, o art. 3.º-A, com a seguinte redação:
“Art. 3.º-A. A bolsa de Extensão Rural contempla os Mobilizadores Sociais da Agricultura Familiar, os quais, na condição de agricultores familiares,
se encarregarão de:
I – apoiar a mobilização social e a organização comunitária dos agricultores e agricultoras familiares, estimulando a participação nos espaços de
decisão e no acesso às políticas públicas;
II – acompanhar o desenvolvimento das associações e cooperativas, promovendo orientação e troca de experiências entre as organizações;
III – exercer o papel de controle social, acompanhando a implementação de programas da SDA, identificando fragilidades, sugerindo melhorias e
garantindo que os recursos públicos cheguem às comunidades;
IV – divulgar e participar ativamente dos eventos promovidos pela Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA e suas vinculadas, promovendo
a valorização da agricultura familiar e a integração entre campo e cidade.
Parágrafo único. Para fins deste artigo, os agricultores familiares deverão estar com inscrição ativa no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar –
CAF e atender ao que estabelecem os incisos I, II, III e IV do art. 3.º da Lei Federal n.º 11.326, de 24 de julho de 2006.” (NR)
Art. 2.º O Anexo Único a que se refere o art. 6.º da Lei n.º 15.170, de 18 de junho de 2012, passa a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Fica revogado o inciso IV do art. 3.º da Lei n.º 15.170, de 18 de junho de 2012.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 2025
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
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